[image: image2.png]



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________

[image: image1.png]


  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

______________________________________________________________


	Processo nº 200/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral Inominado (ref.:processo n° 187/08 da 29ª Zona Eleitoral - Representação por Propaganda Eleitoral Extemporânea)

Recorrente: Partido Progressista – São José do Rio Claro e

            Fabiano Júnior Garófolo

Recorrido:  Partido da Mobilização Nacional– S.J.do Rio Claro

Relator:    Exmo. Dr. João Celestino Corrêa da Costa Neto


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Tratam os autos dos recursos eleitorais inominados, interpostos pelo PARTIDO PROGRESSISTA de São José do Rio Claro e por FABIANO JÚNIOR GARÓFOLO, contra sentença proferida pela MM. Juíza da 29ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que julgou procedente a Representação oferecida contra eles pelo PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL, por divulgação de propaganda eleitoral extemporânea em site da Internet, condenando-os, solidariamente,com base no art. 36, § 3º, da Lei 9.504/97, c/c o art. 3º, § 4º, da Res/TSE nº 22.718/08, ao pagamento de multa no valor de R$21.282,00 (vinte e um mil, duzentos e oitenta e dois reais).

De acordo com a Representação, os recorrentes teriam veiculado propaganda eleitoral antecipada, valendo-se do site Orkut, pessoal de FABIANO JÚNIOR GARÓFOLO, ali fazendo constar pedido de voto, seu nome, cargo pretendido e o seu número de candidato.

Às fls. 54/61 e 62/68, em assemelhadas peças, alegam os recorrentes que o FABIANO GARÓFOLO não tinha conhecimento dos fatos; que mandou retirar a mensagem antes de ser proposta a representação; que o fato de ter sido apresentada no site de uma irmã do candidato/recorrente, em outra cidade, não implica que deveria dela saber; que tal retirada não faz prova do seu conhecimento e consentimento; que FABIANO possui duas caixas de email e que na sua página pessoal nunca esteve presente propaganda política.
Por fim, requereram a reforma da decisão para ver julgada improcedente a representação.

Em contra-razões, às fls. 72/75, o recorrido alega que os documentos de fls. 41/42 demonstram que a dita terceira pessoa é irmã do representado FABIANO, chamada Léya, e que tal fato alicerça a condenação; que se afigura inconcebível que tenha criado uma página para “relacionamentos”, como a do “Orkut”, sem que tenha amigos; que alterou a página visando burlar a Justiça; e, por fim, que não se há de falar em desconhecimento, pois não mais vige a Súmula/TSE nº 17, cabendo ao candidato  provar o não conhecimento da propaganda.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Os recursos não merecem prosperar, pois a mensagem veiculada no site “Orkut” tem todas as características de propaganda eleitoral, na medida em que pede o voto do internauta para o recorrido FABIANO GARÓFOLO, traz o seu nome, o cargo e a numeração com que concorre, tendo sido veiculada em data anterior à permitida. Ademais, conforme bem observou o douto sentenciante, a propaganda está fora dos moldes previstos na Res/TSE nº 22.718/08. 

Não se olvide que o recorrido, focado na mensagem, é o beneficiário direto da propaganda extemporânea e que dela tinha conhecimento prévio. Bem observou o i. Promotor Eleitoral que a página de sua irmã Léya Garófolo, em que consta fotos do representado, tem layout idêntico, mudando-se tão somente a identificação.Não bastasse a evidência, com o cancelamento da Súmula/TSE nº 17, cabe ao candidato beneficiário de propaganda irregular provar que dela não tinha conhecimento.
Relembre-se que qualquer método de difusão que busque informar aos eleitores acerca de determinado candidato, assim como sugestionar sua escolha, antes do dia 06 de julho do ano da eleição, deve ser caracterizado como propaganda eleitoral extemporânea.
Por óbvio que os recorridos – por meio da propaganda eleitoral veiculada na Internet - feriram o princípio da isonomia com os demais concorrentes ao cargo de vereador de São José do Rio Claro/MT, merecendo a punição determinada pelo § 3º do artigo 36 da Lei nº9.504/97 e no § 4º do artigo 3º da Resolução TSE nº 22.718/08.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo IMPROVIMENTO dos presentes recursos.

        Cuiabá/MT, 06 de agosto de 2008.

                      GUSTAVO NOGAMI

 PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,
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